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MODALIDADE CONVITE N" 002/2021- l'Semestre de 2021

DATA DE ABf,RTURA 2l t0t 2021

HORÂRIO 08:00hs

OB.IETO

Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender o COLÉGIO

ESTADUAL IVíARCONDES DE GODOY, no município de JATAI

conforme Anexo I - Termo de Referênciq integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lot€

vALoR (RS)
RS RS I14.772,48 (Cento e quatorze mil, setecentos e setentâ e

dois reais e quârenta e oito centâvos)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY.

RUA RUI BARBOSA N'640/CENTRO-JATAI GOIAS
ENDEREÇO DO LOCAL I]E
ABERTURA

TELEFONI 64- 3636-5843 0U 64-9.991 l-5058

E-MAIL

PROCESSO ELETRONICO SEI

52052532@seduc.go.gov.br

2020.0000.605.131 l/52052512

INTERESSADO Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy
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Quinta Avenida, Qd. 71, no 2'12, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.6i13030
Goiânia - GO

Convite 2021

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 002/2021 - Conselho Escolar do Colegio §strdual Marcondes de
Godoy



SêcrGtaÍir do
Estado da
Educação

coN[vITE N'002/202r

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar XXXXXXXX,
designada pela Portaria n" 0312020, de l5/12/2020, toma público aos interessados, que estará reunida às 08
horas do dia 2l de janeiro de 2021. no Colégio Estadual Marcondes de Godoy, a fim de receber, abrir e

examinar Documentâção e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITE n. 002/2021. tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, deslinado exclasivsmente à t0 CI de miuoemoresas e emnresos tle
pequeno porle, conío ne delemina<'do do artigo 7'Íla Lei Esladuul n" 17.928/2012 , conforme disposições
na Resofução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no 8.666193, de 2l dejunho de 1993 e

alterações posteriores, a Lei ComplementaÍ n" 12312006, da Lei Complementâr Estadual n" 144, de 24 de
julho de 201 8, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticâmente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

t DO OBJETO

l.l Contratação,de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender ao COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, no município de JATAI, que integram
este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do ârtigo 65,

§ 1", da Lei Federal n" 8.6ó6193.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura.
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2. DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pefo e-mail: 52052532@sedw.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada à Rua Rui Barbosa no 640/Centro , até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2-2-l Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer âté o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 4l , §3", da Lei Federal n' 8.666/93.
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da

Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo. formulação do

pedido, com exposição dos fatos e seus f,rndamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação. endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatario para representação da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros). sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contrâ o âto convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

afteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei Federal no E.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes. em qualquer hipótese.

alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇÕESGERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAI - Cadastro Nacional de Atiyidâde Econômica, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Editâ1.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatóriâ de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstâs neste Edital e na
legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostasi

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital;

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento:

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar. Diário
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são pârte integÍantes e inseparáveis

deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Caía de Apresentação da Documen

ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV Cartâ Proposta

ANF-XO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estâdual

4 - DAPARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação impona lotal e irrestrita submissão dos proponentes às condiçÕes deste

Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante

4.3 NÂO POD ERA PARTICIPAR Df,SSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissoluçâo ou

em liquidação:

Plano de Recuoeracão. no caso de recuperação extrai udicial. de forma a possibilitar a habilitacão de maior
número de ernpresas. NÃo sERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPÂ&

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Goiás, circunstância que sujeitará o responsável. caso pâÍicipe nesta condição, à penâ previstâ no art.97.
parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa
ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
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a) As Empresas em Recuoeracão Judicial que tiver a Certidão emitida peia instânc ia judicial competente. que

ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a oarticipar de procedimento licitatórios. nos

termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comorovacão de acolhimento judicial do Plano de Recuperação. nos

termos do an. 58 da Lei Federal nol l.l0l/05. em caso de recuperacão judicial: ou homoloeacão judicial do
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toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

matriz, sendo obrigatória, também, a âpresentâção de todos os documentos que comprovem a

regularidade Íiscal e trâbâlhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentâção e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
-DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas partes extemâs além

da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR DO

COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY) - CONVITE N" OO2/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabllizzrâ por propostas e/ou documentos que nào forem

entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTAOUAL MARCONDES DE GODOY

coNvrrE N" 002/202 í /5205253 2
ENVELOPE N' Oí - HABTLTTAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado. contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO. deste edital em papel timbrado.0l
(uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura. e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar promotora

do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Pora fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS PODEfuiO apresentor, devidamenÍe
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresos INTERESSADAS DEVERÃO
obripato amente aprcsentar o CADFOR - da SUPRIL(N da Secrelaria de Estqdo dtt Administraçtio do
Estodo de Goiás - SEÁD, síta à Av. República do Líbano, n" 1.915, l" andar, Seksr Oeste CEP: 71.125-
125 Goiania GO Telefone: (62)3201-6515/6516.
A Licilanle rcgulamenÍe caddslrada, que apresenlat o CRC - Certiftcado de Registro Catlastrul,
devidamenle ataalizado, Jica desobrigada de apresentar os documentos relalivos à Hahilitaçdo Jurídica
(item 5.2) exceto letru a e b. à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os referidos documenlos inlegranles do CertiJicado estejam atuulizados e em
vigência, sendo assegurado o direilo de apresentar a documentação que estiver vencida no CRC,
atualizada e rcgularizada denlro do envelope n' 01 - DOCUMENTAÇÃO.
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5.1 .3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao

seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias. durante o

procedimento da habilitação e abertura, das propostas, inclusive poderes parâ recorrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

de instrumento paíicular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante. ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais e, no câso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adm in i stradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda

b) Prova de lnscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver, relativo ao

domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntarnente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Sociâl - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estâdo da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
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l) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.440/201 l.

i) Caso a panicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante â âpresentação de

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS TETMOS dA LCi.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013. na habilitação em licitações

referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de

pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de âpresentaçào da proposta. Se a

Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor. deverá ser âpresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no ceÍame seja da filial. a Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./órgão contrâtânte. o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanirária Estadual ou Municipal, ou pelo Sewiço de Inspeção
Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrândo oue â emDrêsà está âpta Dara o seu
funcionâmento regular e comercializacão do Droduto Dertinente ao obieto dà licitacão íalimentos de
orisem vesetal. animal. mineral ou nrocessado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia3lll2
do ano da contratação.
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5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentaçÕes, DECLARAçOES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declaraçÕes, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela NTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovacão da condicão de Microemoresa ou de Empresa de Peoueno Poíe. ou ouando

houver alteração contratual oue altere os dados da empresa, tais como: endereco. cateqoria. ouadro
societário- obieto comercial e cao ital ()s licitantes deverão aoresentar Ceúidão Sim nlificada . emitida oela

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 íseis) meses. cclnstando no

referido documento a sisla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l'do artigo 43 da Lei
Complementar n" 12312006, alterado pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentaçâo, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame. pronogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que estâ

contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização dâ documenlação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666/93.

5.ll Os documentos relativos à habilitâção (Envelope n. o l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serâo
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente âutenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão la Comissão Especial de Licitaçâo da Unidade Escolar
promotora do certame, Dreferencialmente em até 0l íum) diàu . ântes dâ data marcada Dârà àberturâ
dâ licitâcão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente s€rão aceitas com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Ceíidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessentâ) dias da data
de apresentação da proposta.

Secrêteria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71. na 212, Sêtor Lêste Vila Nova CEP: 74.ô43030
Goiânia - GO
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5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessáno.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

coNSELHO ESCOLAR (NOME DO CONSELHO ESCOLAR)
coMrssAo DE LtctTAÇAo

coNV|TE No. 002/202íls20s2s32
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua oosta levando em consideracão os orecos esti mados orcados oelo

Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godov conforme Anexo I - Termo de Referência
para fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope,

devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇAO,
impressa em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ. lnscrições Municipal e/ou

Estadual, endereço etc. redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações

constantes do Termo de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma. devendo suas páginas serem

numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo

representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura

ó.1.1 As |icitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretânto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerâdos do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCl. do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações intemas. relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem. mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para fins de participação no certame, para as €mpresâs sediadas no Estado de Goiás,
serâo consideradas âs propostâs desoneradas do ICMS.

6.1 .3 Na fase de execução contratual. a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente.
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deveÉ conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenidâ, Qd.71, no 212. Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643030
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especificações mínimâs constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso
global.

6.i O disposto no item 6.1 .l não se aolica às emDresas oDtântes do Sim les. Sunersimnles e aos

Microemoreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
ra'*rry.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade. estado

civil e profissão, bem como o número de sua caÍeira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é
correntista.

6.ó Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentâção.

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)

neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e oarcial do obieto deste Edital, ficando a

licitante obrigada. perante o Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.1 I Não será levada em consideração â proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. l2 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da propostâ e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6. l3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referência

7 - DOS PROCf,DIMENTOS LTCITATÓRIOS

7.1. Na d-ata, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacraàos contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.

Secretada de Estado da Educagão - SEDUC
Gerênciâ de LicitaÉo
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6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas

licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência

entre o preço uniúrio e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será conigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassificada a oroposta. cuia especificacão estiver INCOMPÁTIVEL com o (s) obieto (s)

esDêciíicado ís) nos anexos constantes deste instrumento



SecrêtaÍià de
Ertôdo da
Eduç.ç5o

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão públic4 os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados. dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da

unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes. ficando em poder daquela até

que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissâo mânterá em seu poder os envelopes propostas das licitântes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trâtâ o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193. e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e âbertura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas

atâs circunstanciadas, que mencionarão todâs as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitâcâo Íroderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos
termos do § 3", do art.43 da Lei Federal 8.ó66193, para esclarecimentos e dúvidas.

08 _ DO CRITÉNTO NT.TUICAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45
da Lei Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1 .l . Ojulgamento será realizado com base no mênor preço por lote, consoânte itens6.l.l e 63.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar ryII9§@19!9. desde que atenda a todas
as exigências estabelecidas neste instrumento:

8.1.J. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no termo de referência
ânexo I ual ser m ão fundamentada nas condi oes eo

previstos neste edital.

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos:
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais proposÍas será observado o que dispõe o aÍ.3o, § 2" da Lei
Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitâção reâlizará sorreio, em ato

Secretâria de Estado da Educação - SEDUC
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8.2. Serão desclassificadas as propostas que:



público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do art.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estâs não atenderem ao chamado, a Comissão realizaú
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogírÍ ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostâs ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicândo o resultado no Diário
OÍicial do f,stado (§ l' do art. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 _ DOSRECÚ'RSOSORÇÂMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotâção OrçâmentÁria: 2020.240 l. 1 2.3 6 1. I 008.20 1 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50. 1 2.361. I 008.2019.03.240.90 - TE

a

2020.240 1 . 1 2.3 62.1 008.20 19. 03. 1 09. 90 - FNDE
2020.17 50. 12.362.1008.2019.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
. Valor total estimado: RS R$ 114,712,48 {Cento e quatoÍze mil, setecentos e setenta e dois reais e

quarenta e oito centavos)

I 1.1 O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contâdos da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

Secretaria dê Estado dâ Educação - SEDUC
Gêrência de Licitaçâo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212. Seto. Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES
DE GODOY, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da
licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

11 - DO CONTRÁTO, DA EXf,CUÇÃO E DA TI§CALIZAÇÀO
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contratâção, somando com â previsão de possibilidade de prorrogação de prazo. de acordo com o que

estabelece o aÍ. 64, caput e § 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

11.2.1 Quando da assinatura do contrato â contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto âo CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Eslâduais, nos terrnos do art. 6, l, da Lei Estadual no

t9.75412017'.

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitâr ou Contratar com a

Administração Pública. nos termos do §4", art. 5. do Decreto Estadual n" 7.4251201 I .

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente. caso contrário, o fomecedor deverá

realizar as adequações pertinentes e ate mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos

mínimos descritos, sob pena dâs sanções legais cabíveis ao caso.

I1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração

especialmente designado pelo grupo gestor dâ unidade escolar.

I I .5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora seião formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos. legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceital nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do

fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n'8.666/93.

ll.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1 .8 Quando do fomecimento, as quantid ades ooderâo ser alteradas Dara mais ou Dara menos. bem como ils

datas oode m ser modificadas de modo que atendanr às necessidades da Unidade Escolar .de conl

a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona v irus (Covid- l9)1

11.9 Se a licitante vencedora deixar de fimrar o contrato no pnrzo de 05 (cinco) dias após a convocaçào. o

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY poderá, nos

termos do § 2', do Aí. 64 da Lei 8.666i93 e alterações posteÍiores, convocar as licitantes

remanescentes. observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

da primeira classificada. inclusive quanto ao preço.

II . DO PRAZO DE ENTREGA, DA OXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA f,NTREGA
PRO!'ISORIA f, DEFINITTVA

l2-l O fomecimento deverá ser conforme Editâl e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem de

Fornecimento. sendo que esta deverá ser efetuada somente âpós assinatura do contrâto pelo Presidente

do Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy).

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

li
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I2.3 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 ORÉS) NTEGRANTES DO
CONSELHO f,SCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE f,SCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovâção dos alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras. levando

em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

12.3.1 Os int€grantes indicados, respeitando o poder discric_ionário, buscando atender

obter alimentos de qualidade, TERÁO A OBRIGAÇAO DE EMITIR UM
o anseio pÍrb
RELATORI

lico de
ODf,

APROVAÇÃO dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso.

quando esses não atenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência solicitando a substituição

dos mesmos:

12.4 A EXECUÇÃO OO COXTnITO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS Rf,CURSOS ADMINISTRATWOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do

pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e

legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a âpontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo

art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lâvratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar do Colegio Estadual Marcondes de Godoy, por

meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 02

(dois) dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes
de Godoy, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até

02 (dois) dias úteis. contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de

possiveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente

informados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02

dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da CoMISSÀo ESPECIAL DE LICITAÇ

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serâo conhecidos.

(dois)
Ào.
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14 - D() PACAMENTO

l4.l O pagamento será efetuado no prazo de 30 (rinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência
Bancária ou por Cartão de Pagamento do Bânco do Brasil, contendo âs respeclivas Notas Fiscais.
devidamente alestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy. para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contrâtuâl executada mediante emissão de Nota Fiscal

devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, pagará. à contratâda, o valor do

fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões

ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. tendo em vista o seu dever, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habifitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

15 - DÀRESCISÃODOCONTRÂTO

l5.l Conforme disposto no Inciso lX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do

referido Diploma Legal;

I 5.1 .l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por âto

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado.

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administrâção contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estâbelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento totâl da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o conlratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - 10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigâção, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de suâ convocâçâo;

Secrêtaria de Estâdo da Educação - SEDUC
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ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado:

lll - O,7Yo (sete décimos por cenro) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilâteralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratadâ, na forma da lei.

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivâdamente e por conveniência

administrativa. mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar peta aplicaçào da pena de Advertência, nos terÍnos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193.

16.7 As penalidades setão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a
licitante àevení ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos l, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 podeÉo ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

17.1. As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA). na forma da Lei Estadual no

9.307, de23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144,de24 dejulho de 2018.

I 8.1 . Os conflitos que possâm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual

Secretaria de Éstado da Educação - SEDUC
cêrência de Licitaçãc

Ouinta Avenida. Qd.7i , n' 212, Setor l-este Vila Nova CEP: 74.643030
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no 144, de 24 de julho de 2018. elegendc-se desde .iá parà o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes pâra indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutelâ do

Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos. consoante Anexo I da Minutâ Contratual.

19 . DASDISPOSIÇÔESGERAIS

19. I Este Edital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante" farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta. não será admitida retificação quanto à cotaçào. Íicando a proponente

sujeita às condições. prazo de entrega. garantia. marca do produto e preço proposlo para cumprimento do

contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestâção de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos nô ârt.65 da

Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçào, nos

termos da Lei perÍinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único

do artigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressâlvado o direito do contratado de hoa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada.

PETANTE AO CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY' PCIO

exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666/93, de 2l de.junho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta. pelas dernais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colegio
Estadual Marcondes de Godoy da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciai:, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:

Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprim€nto não acanete irregularidade no

procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em

detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no
mesmo horário e local anteliormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial
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de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy da Secretaria de Estado da

Educação. em contrário.

19.9 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente

no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto. com

reconhecimento de firma e âutenticado respectivamente.

19.ll Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no

quadro próprio de avisos do Cotégio Estadual Marcondes de Godoy, localizado na Rua Rui Barbosa no

OqOlC.nt.o, bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos

interessados no horário de 8:00h às ll:001h e das l3:00h às l7:00h, pelo Fone/ (ó4) 3636-5843, nos dias

úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de

Godoy, em Jatai, aos I I dias do mês de janeiro de202l.

il*â.oQf3ro""&^ 
&"'--

Presidente da Comissão Especial de Licitação
')1Sr.-"-*e--- "ç\t! '
Ne[raci de Oliveira Morais
I'MEMBRO

lisangela pes 9.g1",6l"'^"'^'^
2" MEMBRO
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO

l-t Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar' para

atender ao Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, no municipio de Jatai' conforme

Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de

Referência, que é paÍe integrante deste Contrato, independentemente de transcrição'

2. DA DEFINIÇÃO CTR,q.L

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido

pela legislação especíhca vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CSNTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responúvel pela qualidade fisico-química e saniúria dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda âs especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tempo. em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste editâl e na

legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres. danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados:

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor:

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazâmentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

2.lO Em caso de não conformidade. entre o produto entregue e o cotado. a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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RS 393,00

Trezentos e
noventa e
três reais

R$ 711,60

Setecentos
e onze reais
e sessenta
centavos

ITEM UNID QUANT DrscRrMrNAçÃo oo PRoDUTo

PREÇ
o

UNIT.

1n$)

LOTE O1/SUPERMERCADO

01

acondicionado em saco de polietileno transparente,
pacote de 5kg, com data e fabricação e prazo de

validade mínimo de 12 meses, a contar da data de

entrega na unidade escolar. O prodirto será rejeitado

quando: transportado em veiculos sujo, e ou/com sua

qualidade comprometida,
30

13,10

02 KG 30

.l!tl-19-graudo do tipo comum, classe 06, cabeça
irtêira Íilologicamente desenvolvido, com bulbos
curados. sem danos mecânicos ou causados por
praga cie acordo com a Resoluçâo 12118 da
SCNNPA. Acondicionado em saco plástico
tr6ansparente contendo 1 kg, atóxico, resTistente,
hermeticamente vedado, contSendo rotulo com data
e validade, identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso líquido, com
registro no Ministério Competente. Velidade mÍnima
06 mesês a artir da en a na unidade

03 PCT

ARROZ G O LONGO FINO TIPO l. E o produto

350

constituido de grãos de anoz (Oriza Saliva L.), classe

longo Íina, submetida a beneÍictamento e classificação

de acordo corn padrões estabelecidos pelo produto

deverá ser constituido de matêrias-primas sás, limpas

e isentas de matéria tenosa, de parasitas e de detritos

animais e/oir vegetais, Acondicionado em embalagem
plástica de 5 Kg, contendo a identiÍicação do produto,

data de validade no mínimo de 12 meses. O produto

deve sei cie qualidade simiiiar ou superior ao Anoz
rendoso e liio Jorge .

25,26 R$ 8.84Í,00
Oito mil,
oitocentos e
quarenta e
um real.
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3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRJDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

PREçO
TOTAL

(R$)

PCT

-@!§IAL, 
branco, sem impurezas,

23,72
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COCO RALADO- embalagem com lKG, de

coloração branca, Acondicionado em saco plástico

transparenle, atóxico, resistente, hermeticamente

vedado, contendo rotulo com data e validade,

identificaçáo do produto, marca do fabricante, prazo

de validade, e peso liquido, com registro no Ministério

competente, Validade mínima 02 meses a partir da

entrega na unidade escolar. O produto será rejeitado

quando: transportado em veículos sujo, e ou/com sua

qualidade comprometida, promovendo a

contamin cruzada,

FARINHA DE TR|GO-embalagem de 1 kg, devirado

Co kigo, accndicionado em sacc de papel, atóxico,

resistente, hermeticamente vedado, contendo rotulo

corn deta e validade, identificação do produto, marca

do fabíicante, prazo de validade, e peso fiquido, com

regisko no l/inistério competente. Validade minima 01

mês a partir cia entrega na unidade escolar, O produto

deve ser de qualidade similar ou superior ao das

marcas: CRISTA E LUNAR

24,23

R$ 121,í5

Cento e
vinte e um
real e
quinze

centavos.

R$ 532,53

Ouinhentos
trinta e dois
Íeais e
cinquenta e
três
centavos.

KG 0504

4,00 R$ 283,60

Duzentos e
oitenta e
três reais e
sêssenta
centavos

CEBOLA - Média, colhida ao atingir grau normal de

evolução do tamanho e apresentadas ao consumo em

peíeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e

sabor próprios, não estarem sujas de terra e nem

danificadas por qualquer lesão de origem Íísica ou

mecânica que aÍete sua aparência.

KG 70.9009
05

8,73

06

kg-o produto deverá estar lsento de fern'lentaÇão.

Caracteristica: aspecto-massa espessa tipo pasta; cor

vermelha com cheiro e sabor próprio. O produto não

deverá conter sujidades, parasitas e larvas. As latas

deverão ter o revestimento interno apropriado e não

poderão estar amansadas, enfenujadas ou quaisquer

cuhos aspectos que alterem a qualidade do produto.

O oroduto deverá respeitar a legislação vigente. A

validade cjeverá no minimo de '12 meses a partir da

data de entrega. O produto será reieitado quando:

transportado em veiculos sujo, e ou/com sua

qualidacie comprometida, promovendo a

ccntaminaçáo cruzada. O proCuto deve se de

qualidade similar ou superior ao das mai'cas GOIALLE

OU ELEFANTE

UNID 61

EXTRATO DE TOMATE-ernbala gem em lata de 850

KG 80

3,14 R$ 251,20

Duzentos e
cinquenta e
um real e
vinte

07
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8,94 R$ 715,20

Setecentos

e quinze

reais e vinte

cenlavos

R$ 1.038,40

Um mil e
trinta e oito
reeis e
quarenta
centavos

centavos

09
KG BO

09 KG 160

FEIJ CARIO tipo 1-grâos inteiros e claros,

aspecto brilhoso, liso, isenta de matérias teÍrosa,

pedras ou coi'pos estranhos, fungos ou parasitas e

livre de umidade, pacote de 1kg, embalado em saco
piásticos, transparentes; isento de sujidade, não

violados, resistentes. Acondionados em fardos

lacradcs- contendo data de validade e número de lote.

Validade deverá ser de no mínimo 180 dias a partir da

data da entrega, com registro no Ministério da

agricuitura. O produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e ou/com sua

qualidade comprometida, promovendo a

contamina cruzada

6 49

UNID B

FERMENTO BIOLOGICO-embal agem de 2509,

produto de coloração branca e de boa qualidade. Em

no rotulo da embalagem deve conter discriminação,

data de fabricação e validade do produto

5,47 R$ 43,76
Quarenta e

três reais e

setenta e seis

centavos

11
PCT 600

R$ 1.878,00
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Um mil
oitocentos e
setenta e
oito reais

FARINHA DE MANDIOCA (condimento)

embalagem contendo 1kg, farinha lisa ou de belizinho,
puro, de coloração amarelada, com odor

característico, isento de parasita e outros materiais

estranhos. Acondicionado em saco plástico

tÍansparente, atóxico, resistente, hermeticamente

vedado, contendo rotulo com data e validade,

identiÍicação do produto, marca do fabricante, prazo

de validade, e peso liquido, com registro no Ministério

competente. Validade mínima 06 meses a partir da

entrega na unidade esmlar. O produto será §eitado
quando: transportado em veiculos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida, promovendo a

contaminaÇão cruzada ,

10

MACARRÃo coM Ovos-macanão paraÍuso,

embaiagem plástica, transparente, resistente, bem

vedado, com 5009. massa de sêmola com ovos.

Produto isenta de suicidardes, parasitas, larvas e

materiais e estranho e de substancia estranha ou

nociva, não podendo estar fermentado ou rançoso.

Deverá conter dados de identificação, procedência,

informaçÕes nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade. Prazo de validade minima de

0ô meses a partir da data de enÍega. 0 produlo será
releitado quando: transporlado em veiculo sujos, e/ ou

com sua qualidade comprometida, promovendo a

3,13
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contamin crüzada

2,41 RS 192,00

Cento e
noventa e
dois reais

8012 PCT

7,09 R$ 1.559,80

Um mil e
quinhentos
e cinquenta
e nove reais
e oitenta
centavos

matéria prima vegetal. Embalagem PET com 900m1

estado sanitário, isento de odores estranhos ou

qualquer siibsta,rcia nociva, possui aspecto limpido. A

embalâgêm deverá conter exatamente os dados de

identificação e procedência, do produto e número de

registro. Prazo de validade minima de 12 meses a

contar a partir da data de entrega. O produto será

rejeiiado quando: transportado em veículos sujo, e

oulcom sua quaiidade comprometida, promovendo a

contaminacão cruzada.

OLEO DE SOJA-óleo de soja 100% natura!, obtido de

IJ
UNID 220

14

DZ

aproximadamente 509 a unidade, frescos,

selecionados, com embalagem primaria atÓxica, e

embalagem secundária de papelão atóxica, resistente,

não reutilizável, contendo 30 uniCades em cada

caitela. Produto isento de rachaciuras, estofamento da

câmara interna, sem sujidades. Casca do ovo limpa,

áspera, fosca. Cor, odor e aspectos característicos. A

embalagem deverá estar devidamente rotulada

conÍorme legislação vigente, A embalagem deverá

estar devidâmente rotulacja conforme a legislação

vigente, Possuir nos CrBãcs de lrspeção Sanitária,
Transpcrte Íechado conforme iegisiação. O produto

deverá apresentar validade máxima cie 30 dias no

momenio da entrega. O produto será rejeitado
quando: apresentar-se quebrados, estufados, com
cheiro, cdoÍ, presença de corpos estranhos não

característicos, transpoíados em veiculos sujos,

conduzidos juntamente com outros gêneros

6,36

BO

OVOS DE GALINHAS-ovo brancos. Tipo grande, com

alimentícics e/ou o rometem a suaetos ue com

R$ 508,80

Quinhentos
e oito reais
e oitenta
centavos.
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MILHO PARA CANJICA-embalagem com 5009, de

coloração amarela. Acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico, resistente, hermeticamente

vedado, contendo rotulo com data e validade,

identiÍcaÇão do produto, marca do fabricante, prazo

de validade, e peso liquido, com registro no Ministério

competente. Validade minima 02 meses a partir da

entrega na unidade escolar.0 produto será rejeitado

quando: transportado em veículos sujo, e ou/com sua

qualidade comprometida, promovendo a

contaminaÇão cruzada.

Secrêtãíia de Estado da EducaÇâo - SEDLjC
Gêrência de Licitâção

Ouinta Avênida, Qd.71. no 212. SêtoÍ Leste Vila Nova CEP: 74.ô43030
Goiânia - GO



SêrrêtãÍià dê
E t.do da
Educ.ção

qualidade, e promovem a ccntaminação cruzada.

Produto deverá ser entregue nas unidades Escolares

de ensino.

LOTE O2.PANIFICADO

R$ 1.014,00

Um mil e
quatorze

reais.

R$ 84,00

Oitenta e
quatro reais

RS 3.019,s3

Três mil,
dezenove
reais e

16,90

produto 100% natural, embalagem

de 1KG , sern adição de açúcar e de corante. Não

deve conter fragmento das partes não comestivel da

fruta.Deve ser preparado com frutas limpas, sás, e

isentos de parasitos e de detritos animais e vegetais.

Deve conter cheiro e sabor próprio. Embalagem com

identificaÇão do produto, marca do fabricante, prazo

de validade, registro no Ministério da Agricultura.

Embalado em embalagem transparenle contendo

todas as inÍormações necessárias: data de validade e

data de fabricação. O produto será rejeitado quando:

transportado em veiculos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida, promovendo a

POLPA DE CAJU-

KG ô0

15

1,68

SAL- iodatado, embalagem contendo '1k9, com

identificação do produto, marca do fabricante, data,

prazo de vaiidade. O produto deverá ter validade

rninima de 0ô meses a partir da data cie entrega, Será

rejeitado o produto qug se apresentar: úmido, vencido,

com presença de parasitos, larvas, insetos e corpos

estranhos, não caracteristicos do produto. O produto

será rejeitado quando: transportado em veículos sujo,

e ou/com sua qualidade comprometida, promovendo a

contaminaÇão cruzada.

16
KG 50

R§18.168,04
Dezoito mil,
cênto e
sessenta e
oito reais e
quatro
centavos

01

^(,
251

PÃo FRANcÊs - Unidade pesanco em média 50gr,

Produtc deve ser fabricado no dia anterior ao

consumo conforme o cardápic. Fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de

conservaçâo, obtido em condiçoes técnicas e

higiênico-sanrtárias adequadas, será rejeitado o pão

I queimado ou mal cozido, amassados ou abafados.
12,03

Secrêtaíia dê Estado da ÊducaÉo - SEDUC
Gêrência de Licitâção
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02

Produto Je massa preparada com farinha de trigo,

fermento biológico, água e sal, porJendo conter outras

substancias alirnentícias, desde oue declarados e
aprovados pela ANV|SA. Embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. 0 rótulo deve constar

a denominaÇão do produto, ingrediente data de

fabricação e validade de acordo com a resoluÇão-

CNNPA, O produto será rejeitado quando:

transportados em veiculos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida, promovendo a

contaminação cruzada. Produto deverá ser entregue

nas unidades Escolares de ensino

VÀLOR TO'I'AL ESTIMADO DO LOTE

:oTE 03-AçOUGUE

CARNE BOVINA /MUSCULO de primeira qualidade,

moida. congelado (temp,^raturâ entre 12oC a 180C),

embalagern ern plástico transparente de polietileno

atóxico ie 1kg a vácuo, Cevidamente êtiquetada,
contendo obrigatoriamente as seguintes informações:
quantidade do produto, regisho (SlM, SIF ou SIP/SIE),

eciflca do corte Cârnc moida de bovino -a

cinquenta e
três
centavos

R9 1.361,s1

Um
trezentos
sessenta
um rêal
cinquenta
UM
centavos

mil

e

16,77

l\(J 81.1879

R§4.38'r,04
Quatro mil
trêzêntos e
oitenta ê
um real e
quatro
centavos

01

KG 30

23,64

R§ 709,20

Setecentos e
nove teais e
vinte
centâvos

Secrêtaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Lieilação

Quinta Avenidâ, Qd.71. n' 212, SetoÍ Lestê Vila Novà CEP: 74.643030
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ROSCA-Unldade pesando em média 509r. Produto

deve ser fabricado no dia anterior ao consumo

conforme o cardápio. Fabricado com matérias primas

de prirneira qualidade, isentos de matérias tenosas,

parasitos e em peíeito estado de conservaçâ0, obtido

em condições técnicas e higiênico-sanitárias

adequadas, será rejeitado o pâo queimado ou

malcozicio, amassados ou abaÍados. Produto de

messa prepaÍada com farinha de trigo, fermento

biológico,. água .e sal; pqdendo conter outras

substanclas alimentícias, depde que declarados e
aprovados pela ANVISA. Embalados em sacos de

polietileno transparente, atôxico. O rótulo deve constar

a denominação do produto, ingrediente data de

fabricação e validade de acordo com a resolução-

CNNPA. 0 produto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida, promovendo a

contaÍninação cruzada. Produto deverá ser entregue

nas Unidades Escolares de ensino
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Patirho), inÍcrmaqoes nutrici;nais, número de lole,

daia de prociução e validade. Prazo de validade

máxima da 120 dias. lsenta de ossos, cartilagens,
gcrdura, sebo, aponeuroses, tendoes, coágulos, nodos

linfáticos e nervo. lsenta de aditivos, coadjuvantes,

corantes e matenal estranho ao da came pura,

apresentando cor e odor caracteristicos.

Características sensoriais: Textura, cor vermelho

brilhante, sabor e odor característicos. Gordura

(máximo 107d, água (máximo 39i,). Será rqeitado o

pÍoduto com sinais de descongelamento

congelamento, sujos, que contrariam a

regulamentação vigente, transportados de forma

inadequada, em veículos sem refrigeração para

congelados (necessário sistema de gerador de frio),

Íechadc, isotérmico e/ou mnduzidos iuntamente com

outros gênaros e/ou objetos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plâsticas, evitando que sua

embalagem tenha contato direto com o chã0, veículo e

outros, para assim evitar a contaminação cruzada. 0s
veiculos destinados ao transporte de alimentos

congelados devem possuit', in§trumentos de controle

rmitam veriÍlca r. a umidaCe

RS 1.083,00

Um mil e
oitenta e
três reais

a2

KG

qualidade,' limpa, picada em cubos médios de

aproximadamente 5 cm. O produto deverá ser

entregue em embalagem em plástico transparente de

polietileno atóxico contendo obrigatoriamente as

seguinles informações: quantirlade do produto, a

esoecificaçâo do corte (Pernil Suino), informações

nutricionais, número de lote, ciata de produção e
validade. A validade deverá ser de no máximo 60

dias, ccntados a partir da data de entrega. SÓ serão

aceitos prociutos com a ccrnprovação da inspeção

SlF, SIE ou SlM. Caracteristicas Sensoriais: textura,

cor, sabcr e oCor caracteristico. Características fisico-

Quimicas: Gordura (máxima) 2070. Resfriada com

temperatura entre 20C a SoC. Será rejeitado o produto

que se apresentar . sujo, que contraria a
regularnentaÇão vigente, transportados de Íorma

inadeqLrada, em veiculos sem refrigeraçáo para

resÍriados (necessário sistema de gerador de frio),

fechado, isctérmico e/ou conduzidos juntamente com
outros gêneros e/ou objetos. O produio deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando que sua

ernbalagem tenha contato direto com o chão, veiculo

50

CARNE SUINA /BISTECA. rle Básica de primeira

e outros, ara assim evitar a contamina ão cruzada.

21,66

Sêcretariâ de Estado de Educâção - SÊDUC
' GeÍência de Licitação

Quinta Avenida, OC. 71 . no 212, Setor Lestê Vi!ê Novã CEP: 74.643030
Goiâniâ - GO

Convite 2021

26



Sê.retaÍia de
E tado dâ
Educação

310

Os veiculos Cestinados ar transporte de alimentos

resfriados devem possuir instrumentos de controle

ue rnritam verificar a umiCade

PEITO DE FRANGO- congelado em temperatura

entre -120C a -180C, sem osso, apresentancio

coloração amarelo+osada sem escurecimento ou

manchas esverdeadas, e cdor caracteristico,

embalagem individual, integra, limpa e transparente,

bem lacradas, com nome do produto, fabricante,

endereç0, registro no Ministério da Agricuitura (SlM,

SIF ou SIP/SlE), data de fabricação e validade de, no

mínimo, 04 meses da data da entrega. Será rejeitado

o produto com sinais de descongelamento,

descongelamento, sujos, que ccntrariam a

regulamentação vigente, transportados de forma

inadequada, em veículos sem refriger'ação para

congelados (necessário sistema de gerador de frio),

fechado, isotérmico e/ou conduzidos juntamente com

outros gêneros e/ou objelos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plásticas, evitando que sua
embalagern tênha contato direto com o chã0, veículo
e outros, para assim evitar a contanrinação cruzada.
Os veículos destinados ac transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos de controle

ue rmitam verificar a umidade. O uto deverá

Setecentos
ê selênta e
quatro reais
e noventa
centavos.

774,90
25,83

30

geladc em tempei'atura entre -

12oC a -180C, sem espinha, apresentando coloração

branco sem escurecimento ou manchas esverdeadas,

e odor caracteristico, embalagem individual, Íntegra,

limpa e lransparente, bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereço, Íegistro no Ministério

da Agricultura (SlM, SIF ou SIP/SIE), data de

Íabricação e validade de, no minimo,04 meses da

data da entrega. Será rejeitado o produto com sinais

de descongelamento, descongelamento, suios, que

contrariam a regulamentação vigente, transportados

de forma inadequada, em veiculos sem reÍrigeração
para congelados (necessário sistema de gerador de

frio), fechado, isotérmico e/ou conduzidos juntamente

com outros gêneros e/ou objetos. O produto deverá

ser acondicronado em caixas plásticas, evitando que

sua embalagem tenha contato direto com o chão,

veiculo e outros, para assim evitar a contaminação

cruzada. Os veiculos deslinados ao transportê de

alin:entos congelados .devórir possuir instrumentos de

controle que permitam veriÍicar a umiciade. O produto

FI 0E PANGA- con

deverá ser e ue nas uniCades escolares

03
KG

04

KG

't1,33 R$ 3.512,30

TÍês mil
q u inhentos
e doze reais
e trinte
centavos.

§ecretâria dê Estado da Educaçào - SEDUC
Geiência de Licitaçâo
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ser entregrre nas unidades crscoleres

VALOR TOTAL ESIIMADO DO LOTE

LOTE O4l KIT-SUPERMERCADO

01

R$ 6.079,40
Seis mil
setenta e
nove reais e
quarentâ
centavos

11,20 R$ 35.840,00

Trinta e cinco
mil oitocentos

e quarenta

reais

PCT

UNID

02

03

2,97 R$ 9.501,00
Nove mil

quinhentos e
quatro reais

ARROZ G O LONGO FINO TIPO I produto0

3 200

constituidc cie grãos de uroz (Oiza Saiiua L.), classe

longo fina, submetiCa a beneÍiciamento e classificação

de acordo com padrÕes estabelecidos pelo Ministério

da Agricultura, saíra recente. O produto deverá ser

constituído de matérias-primas sãs, limpas e isentas

de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais

e/ou vegetais. Acondlcionado em embalagem plástica

de 2 Kg, contendo a identificaçâo do produto, data de

validade no minimo de 12 meses. o produto deve ser

de qualidade similar ou suoerior ao Anoz rendoso e

EXTRATO DE TOMATE-emba lagem em lata de 340

kg.0 produto deverá estar isento de Íermentaçã0.

Característica: aspecto-massa espessa tipo pasta; cor

vermelha com cheiro e sabor próprio. O produto não

deverá conter sujidades, paiasilas e larvas As latas

deverão ter o íevestimento interno apropriado e nâo

poderão estar amansadas, enferrujadas ou quaisquer

outros aspsctos que alterem a qualidade do produlo.

O produto deverá respeitar a legislaçáo vigente. A

validade deverá no minimo de 12 meses a partir da

data de êntrega. O produto será §eitado quando:

trânsportado em veiculos. sujo, e ou/com sua

qualidade comprometida, promovendo a

ccntaminaçâo cruzada. O pÍcduto deve se de
qualidade similar ou superior ac das marcas GOIALLE

OU ELEFANTE

FEI o cARtocA- tipo 1-grãos inteiros e claros,

aspeclo brilhoso, liso, isenta de matérias terrosa,
pedras cu corpos estranhos, fungos ou parasitas e
livre de umidade, pacote de 1kg, embalado em saco
plásticos, transparentes, isento de sujidade, não

violados, Íesisrentes. Acondionados em Íardos

6,49 R$ 20.768,00

Vinte mil

setecentos e

Secr=tariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Liciteçâo

Ouinta Avenida, Qd.71, no 212, Sêtor Lêste Vila Nova CEP] 74 ô43030
Goiânia - Go
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lacrados- Dontendo data de vaiidade e número de lote.

Validade deverá ser cie no nrínimo 180 dias a partir da

data da entrega, com registro no Ministério da

agricultura O produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida, promovendo a

contamin cruzada

sessenta e oito
reais.

RS 86.14,í,00
Oitenta e seis mil e
cento e quarenta e

uatro reais

3.2. Para efeito de julgamento do Certame. o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE". conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.
3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
conforme determinação do artigo 7'da Lei Estadual no 17.92812012.

4. INFORMAÇÕTS TECXTCAS DOS PRODUTOS.4. SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os
itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. (Obs: a
Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade dc cada tipo de produto a ser adquirido);
4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍrnâs

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura. Pecuária e
Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas:

Secretaria de Estedo da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida, Qd. 71. no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
coiânia - GO

KG

04

PCT ô.400

MACARRAO COM OVOS-macarrão parafuso,

embalagem plástica, transparente, resistente, bem

vedado, com 5009. massa de sêmola com ovos.

Produto isenta de sujidades, parasitas, larvas e

materiais e estranho e de substancia estranha ou

nociva, não podendo estar fermentado ou ranÇoso.

Deverá conter dados de identiÍicaçã0, procedência,

informaçoes nutricionais, número de lote, data de

Íabricação validade. Prazo de validade mínima de 06

meses a partir da data de entrega. O produto será

rejeitado quando: transportado em veiculo sujos, e/ ou

com sua qualidade comprometida, promovendo a
contaminação cruzada

3,'1 3 R$ 20.032,00
Vinte mil. trinta

e dois reais

VALOR TOTAL ESI'IMADO DO LOTE

VALOR TOTAL f,STIMADO Df, TODOS OS LOTES
RS l1{.772.{8

Cento e quatorze mil,
setecentos e setentâ e
dois reais e quarenta

e oito centavos

29

3.200

Convite 2021
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a) serem frescas e sâsi

b) terem atingido grau dc maturâçâo oue iires pemiita supormr a manipulação. o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo:
c) serem colhidas cuidadosamente e »ão estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescôncia deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas. sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
parasitas, lârvâs e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal: odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverâo estar embalados e rotulados.

Não serào aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produtc.
4.5 A rotulagem dos produtos, irrclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entrcgues no endereço na Rua Rui Barbosa n'640/Centro-J

6.1 O Conselho Escolar indicsrá urn Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perleita execução do contrato em todas as suas fases. âté o recebimento

deÍinitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17.92E12012.

6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conm, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na inrprensa oficial e no prazo legal, conforme o ârt. 6l , parágrafo único, da

Lei Federal n' 8.666/93.
6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, rnediante prévio entendimento

entre as partes. podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1". da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçôes posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTII,ITO

7.1 A avença se efetivará por meio de contrato, conr vigência de07 (sete) meses, a contaÍ de sua
assinatura. cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial,
conforme demanda mensal.

7.2 A CONTRATADA mânterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.3 O prazo concedido para o fontecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I -
Termo de Referência.

Secretaria dê Estado da Educaçâo - §EDUC
GêÍênciâ de lidtacão
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5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (Sf,MANAL, conforme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou pÍra menos câso ocoÍra eventualidades. As datas de

entregâs também poderão ser alteradas caso ocorra evenlualidades.

5.3 Quando do fomecirnento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou oara menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provoôada pelo Corona vírus (Covid- I 9).

6. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

30
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8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efen.rado nc prazo de 30 (trinta).iias corridos e eiêtuado por meio de Transferência
Bancária em conta jurídica ou Cârtão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo âs respectivas Nolas
Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar tlo ('olégio Ílstaduai \Lrrcondes dc Grrcio), para solução de seus débitos:

8.2 O pagamento será efetuado pelc Conselho Escolat conientio o número do processo. a descriçào

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Regularidade
Fiscal Federal, T istâ. Estàdual e Municioal devi ente atualizadas.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizâdos.

8.4 O Conselho Escolar do (oiégio F.:;radual !Íarcondes dc Grrdol, pagará. à contratada. mediânte a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do ârt. 55. inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 ora tuados são fixos e ir rante toda â ncta

9.2 No preço ora contratado estão incluidos todos os impostos com despesas de transportes. taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encaÍgos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do
presente contrato;

lO.OBRIGAÇOES DA CONTRÂT.A.DA

10.1 Transportar, por sua contâ e risco, os produtos Objeto desta Licitação. ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte ató o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser rnantidc em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal no 15. de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitriria/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil pare ca<ia fomecimento, que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 F azer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encârgos sociais e trabalhistas. e quaisquer
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartiçôes públicas.
registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relâtivos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do cofltrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitação.

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

d
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ll.l Acompanhar os l)rodutos iomecidos pela CONTRA-TA[)4, cabencio aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATA.N'IE, receber, conlêr';r. atestâr os produtos objeto da Iicitaçào;

I I .2 Efeoar o pagamento à CONTRA'I'ADA no valor e época estabelecidos no item 8. I e 8.2:

ll.3 Proporcionar todas as facilidades pâra que a CONTLATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigori

ll.4 Proibir que a CONTRA'IADA execute tarefas em desacordo com as noÍÍnas preestabelecidas no

Contrato;

I 1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contratados.

12 RESCISÀOCONTRÂTUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso [X, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no ârtigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito. nem por ato
unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado.
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será p.ecldidá de autorizaçào escrira e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos

enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93. acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diplorna legal, sern prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇÕES ADMINISTfu\TIVAS

13.l A recusa injustificada do adjuciicatário em assinar o conlrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da iicitação. sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado esará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - 10V" (dez por ccnto) sotrre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigaçào.
inclusive no de recusa do adjudicatário er'r firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãol

ll - O,3yo (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado:

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.
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13.2.1 A multa a que se refere estc artigo nâo impede que a Administràção rescinda unilaleralmente o
contrato e aplique as demais sançõcs previstas nesta Lei.

I3.3 A multa deverá ser recolhida no plazo rnárimo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momenlo do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contrâtada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

ll.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação. devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666i93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADF'OR. e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciaCa por igual período. sem pre.juizo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do rnesmc artigo. facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo
processo! no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no irrciso IV do anigo 87 da Lei Federal no 8.666193 éde competência exclusiva
do Secreário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de visla, poCendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese Ce aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

I4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Podeú ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência. a
critério do Conselho Escolar do Colégio Estadual lVlarcondes de Godoy, para avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos. as quais deverão ser submetidas a testes necesúrios.

l4 CONSTDERAÇÔES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro dâs especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fornecedor no lore implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite Ce outro gênero e/ou produto que não seja o da
descrição solicitada no Edital e seus anexcs.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e
condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassiíicado âutomaticâm rnte nâ àbertura tla sessão oública. o rrarticioante oue âlterâr
o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.
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14.5 Não será nermitida a Suiicontr-at*cãr; do o!is!g-r& ilresente-ISfrnpjS-netefêryla

â)N de Oliveira Morais
Gerente de Merelda

Sêcretariâ de Estado da Educaçáo - SEDUC
cêrência de Licitação

Quinta Avenida. Qd. 71. no 212, SetoÍ Lêsie Vila Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO

Convite 202'1

J+



SlcÍete âdê
E.tEdo dô
Educição

AN{EXO TI _ CÀRTA D[ APRESEIYTÀÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.o 002/2021

A (Entidade de Licitaçâo )_

Prezados Senhores-

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 

completo)- , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fomecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55. Xtll. da Lei

Federal no 8.666193. obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimenticios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e. especificaç{g dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prej uízo de ressarcimento dc eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital. bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo IIl.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital

Localidade, aos _ dias de _ de 2020.

_ (assinatura) _
Carimbo, nome e assinâtura do responúvel legal com poderes para tal investidura.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da limpresa, com poderes para tal investidura.
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,ANEXO III _ DECLAR{ÇÂO DE SUJEIÇÁO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n' 002/2021-
CONSELHO ESCOLAR.......... DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência. da Minuta Contratual. bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, j urisdicionado a Secretaria de Estado da Educação:

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constântes da

documentação e proposta que âpresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação:

03 - Tem o conhecimento de rodas as informações fomecidas, e, são satisfatóriâs e corretas parâ o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimen los de acordü com as esoecifi cacões descritas no Termo de Refe!âlcia
consolidado rrelo Conselho Escolar. iun lâmente com â Gerência de A limêniâcão Escolar/SEDUC

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Editall

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar. proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros. os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem làtos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória.
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quldro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de ló (dezesseis) anos, salvo ne condição de aprendiz, a paúir de 1.í (quatorze) anos.

09 - Que curnprimos todas as normas rclativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade. aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa. ccrn poderes para tal investidura.
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À\ilxí-!, v - CÁP.'l Á l'BOP(iS'r'Â

CONVITE N" OO:/2(I2I

Todos os campos sâo de precnchimento obrigatório e NÁO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Soc ial

CNPJ

Endereço

Telefone:

Agôncia: (nome/n')Banco:

Cargo:Nome

ldentidade:Nacionalidade:

Lote 00 (....)

Item
Especificaçõcs

do
Produto/Marca

Unidacie Quantidade

Preço
t.r nitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unirário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
1R$)

Valor Total da Propostâ çQ!! ICMS (por exrenso):

Valor Total da Proposta §[!! ICMS (por extcnso)

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

II

§ecretariâ dê Êstado da EducaÇâo " SEüUC
cerência de Licitaçáo
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Conta Corrente:

Dados do Signatrírio - para assinatura do contrato . : . 1 1 .

CPF:

- Informar, no que couber, a âlíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.
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- Declaro que a validade da proptrsta é dc íi(l (sessente) dias corridos. â contar dâ dâta de abertura da licitação

- Declaro que nesta Proposta de Preços obselvou-se a aplicação tlo inciso XCI do artigo 6'do Anexo IX do

Regulamento do Código Triburário do Estado de Coiás (R.CTE). revigorado pelo artigo 3o do Decreto

Estadual no 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestaçào intemas. relativas à
aquisição de bem. mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

crédito (Convênio rcMS 2ól03).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, cusbs e direitos indiretos, ernbalagens, seguro, frete e até o destino € quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fornecirnento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas peninentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição. sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecin:ento de todos os âspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite n" 002/2011, para panicipâr de licitação de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n" _/2020, a realizar-se no dia 

-l-l3020. 
à"

00h00nrin, no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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ANEXO VI _ }!i]\I-iJTA ED}TAI,ÍCh f, CONTRATUAL

Contrato n.'_/2021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho). por meio do

(Nome da Unidade Escolar) e a PESSOA

JURíDICA _, para os fins que especifica. sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' pessoa jurídica de direito

público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ......................... brasileira, .............,

residente e domiciliada neste................. inscrita no RG sob o no.....................' SSP-GO' e no CPF sob o

no......................... dorâvante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

privado_, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

inscrita no CNPJ/MF sob o no ..... lnscrição............. na

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRÀTADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com â Lei Federal n' 8.666, de 2 I de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

da Lei Federal n' 13.97812020 que alterou a Lei Federal n' 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I 1.326106 e alterações. O Contrato n'XX,/2021, conforme Editâl Convite n.'

t02l2l2l do Conselho Escolar ........,....,. Processo n." 2020.0000.605.131I mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

l.l ConstiÍui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos. de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o Iimite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fomecimento, as cuantidades ooderão ser alteradas mais ou Dara menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provoca<ia pelo Corona virus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.
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1.6 O Conselho Escolar poderà avaliar rcdos os tipos de produtcs, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceirará os que não aténdam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido:

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotuladosi

I .10 A rotulagern dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor:

l.ll Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, corn vaz,amentôs ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto:

l.'12 No ato do recebimento dos produtos. somente serâ.o aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

l.l3 Em caso de não confonniCade, entre o prodgto. entregue e o cotado. a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato piovidenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da tJnidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitaçào:

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades pâra que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em Cesacordo com ils normas preestâbelecidas no

Contratoi

2.1.6. Comunicar às CONTRATAD,TS inegularidades obsei.radas na execução do fomecimento dos produtos

contratâdos.
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder <ie espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA _ ]DAS OBRIGACOES:

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1 .l - Compete ao Conselho Escolarl
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2.2.2. Providenciar a imediata substihrição do t'ornecinrento fora das especificâções contidas no Anexo I -

Termo de Referência. do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressãol

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas

na licitação. Caso a panicipação no certame se dê através de matriz. com possibilidade de que a execuçâo

contratuâl se dê por filial, ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente. os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas pârtes integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscaiização da CONTRATAN'fE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constântes do Anexo I - Termo de

Referência do Editâl CONVITE n' 0t)i/2021.

2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda. deverá mantê-la durante loda execução do contrato:

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato

2.2.11. Aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do conrrato, conforme previsão lsgal:

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, tâxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações toul e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome dg conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorÍentes do Convite no 002/2021 .

§ecretaria cle Estado da Educaçào - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenide. Qd. 7 l. no 21,2, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.M3030
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Z.,NNrBa'tÂDÂ,
2.2.1. Fomecer os gêneros alimcntícios deste contrato, de acordo com o Anexo I- Termo de Referência,

aoós autorizacão esoecífica do Gestor do Contrato. nos termos cstabelecidos na Cláusula Primeira- no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato. da proposta e do Edital Convite no ('t11212021 e seus anexos:

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos. trabalhista, previdenciários, fiscais. e comerciais

resultantes da execução do contratol

Convite 2021
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2.2. l4 Emitir Notas Fiscais com a disorirninação cornpletâ do obJeto:

2.2.15. Suprir imediatamente cs gêneros alimenticios que apl€sentareln danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do trânsporte ou quaisqüer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificaçào parâ a troca. em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso:

2.2. 16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR.EÇO E CONDICÓES DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS NTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmcnte instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será eÍ'etuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do

Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamonte atestada pelo setor competente, designado pelo

Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores

unitário e total- bem como as Certidões dc Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e

Municinal dev idamente atualizadas.

3.4 - No preço ora contrâtâdo estào incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.5 Os Drecos ora Dactuados são fixos e irreai veis durante toda a visência do contrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacionai Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística [BGE. e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado). da Fundação

Geúlio Vargas, ou ainda, de coniormidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.

.I - CLAUSI-]LA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cotrertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$
****** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçâmentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE

SecÍetãria dê Estado da Educaçãc - SEDUC
GeÍência de Licitaçâcr

Ouinta Avenidâ, Qd.71 , no 212. Setôr Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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0000.00c0,00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs: será a (l(,1âçÍ-ro de 1021 .

. Nâtureza de Despesa: 3.3.90.19.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contâr de sua assinatura.

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial. conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante todâ a execução do Contrâto, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento toral do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁUSULA S XTA. DAS SANCÕf,S AI) TRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contralo, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, câracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatrário em firnrar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 03% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado. por dia

subsequente ao trigésimo.

ó.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Adrninistração rescinda unilaleralmente o contrâto

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

Sêcreteria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Ouintê Avenida Ad 71.no212. SetoÍ Lesle Vila Nova CEP:74.643030
Gâiânia - GO
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6.3 A multa deverá ser recolhiCa no pl'3zo máximo de i0 (dez) dias corridos. a contar da data do

recebimento da comunicação enviacía pela Secretaria de F,stado da Educação.

6.4 Os valores das multas de rnora poderão ser desconladas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na SecrÉtaria de Estado da Educação, em relação à Contratada. na forma da lei.

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções apiicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a

Administração poderá optar pela aplicaçâo da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n' 8.666/93.

6.8 As sanções previstas nos incisos I. lll e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do ntesmo artigo, facultada a defesa pévia do interessado, no respectivo

processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo E7 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - D4ÀE§CI§ÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do anigo 55. da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1 .1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstâs no aÍigo 79 da Lei n' 8.666/91i. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável seni precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

Secrebria de Estado dâ Educaçào - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Ad. 71. no 212, Setor Leste Vila I'Jova CEP: 74.643030
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no câso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstâs neste Edital e das

demais cominações legais.
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7.1.4 A rescisão determinada por atü ruriiarerâl e escritl da ,{dministração conÍratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 79 da t,ei Fedé,'al n'8.666/93, acarreta âs consequências previstas

nos incisos I a IV do anigo 87 do mesmo dipionra legal, ser,r prcjuízo das demais sanções previstas.

LÁUSULA OITAVA - DO GESTOR D

8.1 - O Conselho Escolar indicanâ um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhâr e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fâses, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5 I a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

9. CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATATT*TE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único. da

Lei Federal n' 8.666/93.

l0.l - Este contrato poderá ser revisto totâl ou parcialmepte, a.qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas,previstos nq an. 65, § 1", da Lei Federal n'8.6ó6193

e alterações posteriores.

ll.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.00t10.60,§.13 I l)

12. CLÁUSULA DÉC IMA SEGT]I\D-A, - DO FORO

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

(nome do seu muricípio) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666/93 e

alterações, Lei n" I 1.947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no 11.326/06 e

alterações, e, Lei Estadual n' I 7.928, de 27 de dezembro de 201 2.

E, por estârem justas e contrâtadas. as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor. na presença de (02) duas testemunhas.

Secrêtaria de Estado de Educagào - SEDUC
Geíênclâ de Licitação
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10. CLÁUSULÂ DIICIMA _ D,ÀS ALTERACÔES

I I - CLÁT'SI,'L.{ DECIMA PRIMEIRA _ I)A LICITACÃO
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CONTRAT.A.NTE CONTRATADÀ

.tESTEMUNHeS:

Nome: Nome:

RG n. o: RC n. o:

CPF n. ":CPF n. o:

§ecrêtaria de Estado da Educaçiio - SEDUC
GeÍênciâ de Licitâção
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.{NEXO-VII

DA coNCtLIAÇÃo, rrmnt,rçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTMSTRAÇÃo esraoulr-

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execuçào deste ajuste. ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentâtiva de conciliação ou mediaçâo), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das nomtas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, UEOINçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) será composta por PÍocuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente insciitos na OABiGO. podendo tuncionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (t;ês) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuizo da aplicaçâo das normas de seu

Regimento Intemo. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação Ca sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direiro, aplicando-sc as noÍrnas integrantes do ordenamento j urídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norrnas de regência (incluso o seu Regimento Interno)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃo E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de seternbro de 1996, na Lei Federal n' 13.140, de 26 dejunho de

2015. na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a senrença título executivo vinculante entre às paíes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizadc nc sitio eletrônico oficial da Procuradoria-

Ceral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu municipio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

Sêcretaria de Estedo da Educaçào. SÊDUC
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pâíes deverá ser imcdiaramente comtrr;icàda à CÀMARÀ DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADIVIINISI RAÇÀo ESTADUAL (C'CN'IA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragern, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

CONTRÂTANTE CONTRATADA

§ecÍêtâria de Estado da EducaÇão " SÉDUC
Geréncia de Licitaçãc
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